
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".3O.536. DE 19 DE OUTUBRO DE2O2L

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9s54, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,4RT,4", $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERJ,VIT, PARA ATENDER DESPESAS CoM PRORROGAÇA,O POR SEIS MESES DO CONTRATO

rg4t2o20. RECURS95 FEDERAIS BL9CO DA PRoTEÇA,o SoCIAL BÁ,SICA, CONVÊNIO 469 - PROCESSO:

t0.586-212020-t.

REF. SoLICITAÇ^O 1.497 - UNID. cESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 769.762 REMANEJAMENTO

ART. l. - FICA ABERTO No oRÇAMENTO Do MtlNIciPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 34.8OO,OO (TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS REAIS) NA(S)

DOrAÇ.Ã.O(ÕES):

15.01.08.122.0191.2010 ACÕEs DE coMBATE À pANDEMIA E suAS coNSEouÊNCIAS - covlD 19

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA
5T58 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BASICA

R$ 34.800,00

TOTAL....R$ 34.800,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3. - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

0

LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcrpro DE JUNDTAT, Ao(S) DEZENoVE DIA(S) Do MÊS DE OUTUBRO DO ANo DE DoIs MIL E VINTE

EUM. L

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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